
 

Número 027 

Sessões: 25 e 26 de fevereiro de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 425/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamim Zymler) 

Processual. Denúncia. Anonimato.  

Não é nulo o processo no âmbito do TCU que se origina de denúncia anônima, desde que realizadas as diligências 

necessárias para verificação dos fatos e colação de provas. 

Acórdão 425/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamim Zymler) 

Pessoal. Acumulação. Cargo. 

A nomeação de servidor efetivo para o exercício de cargo em comissão – assim definido aquele de livre provimento e 

exoneração, incluídas as funções de confiança e assemelhados – não implica acumulação de cargos públicos, salvo se, de 

fato, houver dupla jornada e dupla remuneração. 

Acórdão 432/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Inidoneidade. Abrangência.  

A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no art.146 da Lei 8.443/92, produz efeitos ex-nunc, não afetando, 

automaticamente, contratos em andamento celebrados antes da aplicação da penalidade. 

Acórdão 442/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Competência do TCU. Administração Pública Federal. Abrangência.  

Considerando as competências constitucionais conferidas ao Congresso Nacional, em sede de controle externo, exercidas 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, os acórdãos da Corte de Contas têm prevalência sobre as orientações 

normativas de outros órgãos da Administração Pública Federal, inclusive sobre as do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Acórdão 447/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro José Jorge) 

Licitação. Habilitação técnica. Registro na entidade profissional.  

É ilegal exigir das empresas do ramo da indústria de mobiliário registro nos conselhos regionais de engenharia e 

agronomia. A atividade básica desenvolvida pela empresa é o fator determinante para a obrigatoriedade do seu registro no 

respectivo conselho de fiscalização profissional, conforme o disposto no art.21º da Lei 6.839/80. 

Acórdão 449/2014 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Processual. Julgamento. Pauta das sessões. 

Sob pena de nulidade do julgamento, as pautas das sessões do TCU devem registrar o nome e o respectivo número de 

inscrição na OAB do advogado constituído nos autos e não o do escritório a que pertença. 

Acórdão 454/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

                                                           
1 Art. 46. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal declar ará a i nidonei dade do licitante fr audador par a parti cipar, por até ci nco anos, de licitação na Administr ação Pública Feder al.  

2 Art. 1º O registro de e mpresa s e a anota ção dos profissi onais legal mente ha bilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas enti dades compete ntes para a fiscaliza ção do exer cíci o das diversa s profissões, e m razão da atividade bási ca ou e m relaçã o àquela pela qual pre stem serviços a ter ceiros.  
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Responsabilidade. Pessoa jurídica de direito privado. Superfaturamento.  

Não devem as empresas tirar proveito de orçamentos superestimados pela Administração, haja vista incidirem no regime 

de contratação pública regras próprias de Direito Público, mais rígidas, sujeitas à aferição de legalidade, legitimidade e 

economicidade pelos órgãos de controle. A responsabilização solidária pelo dano resta sempre evidenciada quando, 

recebedora de pagamentos por serviços superfaturados, a empresa contratada contribui de qualquer forma para o 

cometimento do dano, nos termos do art.316, §4 2º, da Lei 8.443/92. 

Acórdão 454/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Multa. Dosimetria.  

A autorização de pagamento de valores impugnados pelo TCU, durante o período de suspensão dos efeitos do acórdão em 

razão de interposição de recurso, além de caracterizar dano ao erário, também pode ser utilizada como agravante da 

penalidade a ser aplicada ao gestor, no caso da improcedência do recurso. Frente a indícios de irregularidade e de 

possibilidade de prejuízo, o administrador deve sempre agir com cautela. 

Acórdão 455/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Processual. Oitiva. Natureza 

A medida saneadora da oitiva em sede de medida cautelar, prevista no art.5276 do Regimento Interno do TCU, não se 

confunde com a audiência, estabelecida no art.6250, inciso7IV, do mesmo normativo, não sendo o caso de falar-se, na 

hipótese, nem de configuração de revelia, nem de rejeição de justificativas. 

Acórdão 457/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Processual. Declaração de inidoneidade. Requisitos.  

A imputação de débito não é condição suficiente para a aplicação da sanção de inidoneidade para participar de licitação na 

Administração Pública Federal. A condição estabelecida no art.846 da Lei 8.443/92 é a constatação de fraude em 

procedimento licitatório. 

Acórdão 461/2014 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Licitação. Habilitação técnica. Exigência excessiva.  

Na comprovação da capacidade técnico-profissional do licitante, nos termos do art.930, §101º, inciso11 I, da Lei 8.666/93, é 

ilegal a exigência de que o profissional de nível superior de seu quadro permanente detenha título de especialização. 

Acórdão 620/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro José Jorge) 

Convênio e Congêneres. Contrapartida. Não aplicação.  

A devolução do valor equivalente à contrapartida não aplicada é da responsabilidade do ente federado convenente e não 

do gestor que deu causa à irregularidade. Com o fim de manter a proporcionalidade estabelecida no acordo, a 

recomposição à União deve corresponder à parcela dos recursos federais que substituíram, indevidamente, o valor da 

contrapartida na execução do convênio. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 

Contato: infojuris@tcu.gov.br 

                                                           
3 Art. 16. As contas serã o julgadas :  
I - regulares, quando expressare m, de for ma clara e objetiva, a exatidã o dos de monstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economici dade dos atos de gestão do responsável; 
II - regulares com ressalva, qua ndo evidenciarem i mproprieda de ou qualquer outra falta de natureza for mal de que não re sulte dano ao Erário; 
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seg uintes ocorrê ncias : 
a) omi ssão no dever de prestar contas; 
b) prática de ato de gestã o ilegal, ilegítimo, antieconômi co, ou infração à norma legal ou regula mentar de natureza contábil,  financeira, or çamentária, opera cional ou patri monial; 
c) da no ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ao antie conômi co; 
d) de sfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públi cos. 

 
4§ 2° N as hipóteses do inciso II I, alíneas c e d deste artigo, o Tribunal,  ao j ulgar irregul ares  as  contas , fi xará a responsabili dade solidária:  

a) do agente público que praticou o ato irregul ar, e  
b) do terceiro q ue, como contr atante ou parte interessada na pr ática do mesmo ato, de qualquer modo haj a concorrido par a o cometi mento do dano apur ado.  
  
5 Art.  276. O Pl enári o, o rel ator, ou, na hi pótese do art.  28, i nciso XVI, o Presi dente, em caso  
de urgênci a, de fundado r ecei o de grave lesão ao er ário,  ao i nteresse público, ou de risco de i neficáci a da  
decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar,  com ou sem a 
prévi a oiti va da parte, deter minando, entr e outr as provi dências, a suspensão do ato ou do procedimento  
impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito da q ues tão suscitada, nos ter mos  do art.  45 da Lei  
nº 8.443, de 1992.  
6 Art.  250. Ao apreci ar processo r elati vo à fiscalização de atos e contratos, o r elator ou o  
Tribunal:  
7 IV – determi nará a audi ênci a do responsável par a, no prazo de quinze di as, apresentar razões  
de jus tificati va, quando verificada a ocorr ênci a de irregul aridades decorr entes  de ato ileg al, il egíti mo ou antieconômico, bem como infração a nor ma legal ou reg ulamentar de natur eza contábil, financeira,  
orçamentári a ou patri monial .  
8 Art.  46. Verificada a ocorrênci a de fraude comprovada à licitação, o Tri bunal decl arar á a ini doneidade do licitante fraudador  para participar, por até cinco  anos, de licitação na Adminis tração Pública Federal.  

9Art. 30. A documentação rel ati va à qualificação técnica li mitar-se-á a:  
I - registr o ou i nscrição na entidade pr ofissi onal competente;  
II - compr ovação de aptidão para desempenho de ati vidade pertinente e compatível em características, quanti dades e prazos  com o objeto da licitação, e indicação das i nstalações e do aparel hamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a r ealização do objeto da licitação, bem como da q ualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se r esponsabilizará pelos  trabalhos;  
III - comprovação, forneci da pelo órgão licitante, de que recebeu os  documentos, e, quando exigido, de que tomou conheci mento de todas  as infor mações  e das condições l ocais  para o cumpri mento das obrigações obj eto da licitação;  
IV - prova de atendi mento de requisi tos  pr evistos em l ei especi al, quando for o caso.  

  
10 § 1o A compr ovação de apti dão r eferida no i nciso I I do "caput" deste artigo, no caso das  licitações pertinentes a obras e ser viços , será feita por atestados for necidos por pessoas jur ídicas de direito público ou pri vado, devi damente r egistrados  nas  enti dades profissionais  competentes , li mitadas as exigências a:  
11 I - capacitação técnico- profissional:  compr ovação do licitante de possuir em seu quadr o per manente, na data previs ta para entr ega da pr opos ta, profissi onal de nível superior ou outr o devidamente r econhecido pel a entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou ser viço de caracter ísticas semelhantes , li mitadas estas excl usi vamente às parcel as de mai or rel evânci a e valor  significati vo do objeto da licitação, vedadas  as  exig ências  de quantidades míni mas  ou prazos  máxi mos;  
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